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Publicidade de sentença e citação de credores e outros interes-
sados nos autos de Insolvência acima identificados No Tribunal 
do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 23 -11 -2011, ao 
meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência do(s) 
devedor(es): Gaswatt Consultadoria Projectos Energéticos e Obras Civis 
L.da, NIF — 502011793, Endereço: Rua Luís Pastor de Macedo, Lote 24 
C/v, Lumiar, 1750 -158 Lisboa, com sede na morada indicada. São admi-
nistradores do devedor: Armando Besna N. Mom, Endereço: Rua Ilha do 
Príncipe, n.º 15 Sb/cv, Cova Piedade, 2805 -166 Lisboa, a quem é fixado 
domicílio na(s) morada(s) indicada(s). Para Administrador da Insolvência 
é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se o respectivo do-
micílio. Luís Manuel Iglésias Fortes Rodrigues, Endereço: Av. de Roma, 
29 — 6.º, Porta 6, 1200 -263 Lisboa. Ficam advertidos os devedores 
do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão 
ser feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. 
Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de 
qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º 
CIRE). Para citação dos credores e demais interessados correm éditos 
de 5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de 
tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos 
foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve 
ser apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador 
da insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital 
(n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probató-
rios de que disponham, elaborado nos termos do artigo 128.º do CIRE. 
É designado o dia 13 -02 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para 
recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda 
a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são 
contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do ar-
tigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. É 
obrigatória a constituição de mandatário judicial.

12 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José 
Costeira. — O Oficial de Justiça, Eduardo Esteves.

305451919 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 19192/2011

Processo: 1716/11.1TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

N/Referência: 2034707

Insolvente: Ponto Crescente — Comercialização de Produtos Para 
O Lar, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 

06 -12 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Ponto Crescente — Comercialização de Produtos Para O Lar, L.da, 
NIF — 503030481, Endereço: Rua Teresa Gomes, n.º 5, R/c Dt., 
1500 -501 Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Carlos Gaspar Maltez de Amorim, NIF — 154000310, Endereço: 

Rua Laura Aires, 8 — 4.º B, Arroja, 2675 Odivelas, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Nuno Miguel Nascimento Lemos, Endereço: Av. do Uruguai, 45, 
6.º Frente, Lisboa, 1500 -611 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 27 -02 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
13 de Dezembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima 

dos Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.
305462951 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 19193/2011

Processo: 1629/11.7TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Topmetrics — Consultoria de Gestão, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 

06 -12 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Topmetrics — Consultoria de Gestão, L.da, NIF — 508352169, com 
sede: Av. Fontes Pereira de Melo, N.º 21 — 2.º, 1050 -000 Lisboa

São administradores da devedora:
Paulo Filipe Seuanes Pires, NIF — 203233425, Endereço: Av. Ed-

mundo Lima Bastos, N.º 1 — 5.º A, Carnaxide, 2780 -000 Oeiras e Luís 
António Trovão de Bandeira Meira, NIF — 175454230, Endereço: Rua 
Xavier de Araújo, 11, Edifício 1, 4.º A, Lisboa, 1600 -226 Lisboa a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Adélia dos Reis Ro-
drigues, Endereço: Av. Almirante César Augusto Campos Rodrigues, 
N.º 16 — 12.º Dto., 2795 -480 Carnaxide.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea I do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.




